
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARANÁ

 

Circular N°. SEI-7/2024/CRM-PR/PRESI/DEFEP
 

Curitiba, 06 de dezembro de 2024
 

A(o) Senhor(a)
DIRETOR(A) TÉCNICO(A)
 
Assunto: PARECER N.º 2923/2024 – CRM-PR

 

Prezados(as) Senhores(as),
 
O Conselho Regional de Medicina do Paraná por meio desta, sob

amparo do Parecer CFM nº 36/15, emitiu o PARECER N.º 2923/2024 – CRM-PR, cujo
teor trata da obrigatoriedade dos hospitais, clínicas e afins permitirem a entrada
de médicos na qualidade de visitantes, mesmo fora dos horários convencionais
de visita, cabendo ao responsável técnico da instituição fazer obedecer a esta
norma, independentemente de qualquer regramento ou estatuto interno da
instituição.

 
Nesse sentido, solicitamos o cumprimento de tal recomendação e

considerando a importância do conteúdo, define-se que as instituições mantenham
afixadas tal recomendação em local visível para os funcionários da recepção ou
responsáveis para a liberação da entrada dos médicos.

 
Destaca-se que tal medida visa cumprir o que já foi estabelecido por

parecer do Conselho Federal de Medicina, além de ser um grande avanço na lida
humanitária com o médico, sendo que o não cumprimento desta norma configura
cometimento de infração ética.

 
Atenciosamente,

 
 

Cons. Carlos Felipe Tapia Carreño
Gestor do Departamento de Fiscalização
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Felipe Tapia Carreño,
Conselheiro Gestor do Departamento de Fiscalização do Exercício
Profissional (DEFEP), em 13/12/2024, às 16:05, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1853115 e o código CRC CF311729.
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